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O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA E DUAR DO, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de Sio Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SAB E R  que a Cimara Municipal de Taqu•ritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

• 

ARTIGO 10 - Ficam revog.dos os artigos 2Q e 3Q 

da Lei Municipal n9 2.084, de 22 de julho de 1.988, que autorizaram a 

doa ç i o de irea desafetada i ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS CONTÃBEIS DE TAQUA
RITtNGA, pa ra construçio de sua side prÕpria, doaçio essa não efetivada, 

f1cando livre a disponibilidade pGblica municipal da mencionada irea. 

ARTIGO 20 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 

sua publicaçio. revogadas �s disposições em contririo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 06 de novembro de 1.989. 

MILTON AR DE PAULA EDUARDO 
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretari da Prefeitura, na data supra. 

VERA LOCI 
- Diretor 
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